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GABINETE DO PREFEITO 

LEI NQ 2.645: 

Disp6e sobre denoininaço de artriae dá 

outras providncías. 

O PREFEITO DO MUNICiPIO DA VITÓRIA DE SANTO ÀNTÃO. 

Faço saber que a Câmara M -unicipal de Vereadores apro 

vou e eu sanciono a presente Lei: 

Ari. lQ — Fica denominada de. Rua prefeito JOSÊ JOA-

QUIM DA SILVA, parie da Rua Primitivo de Miranda, iniciando na Pa-

daria e pastearia Nova Central, nQ 28, e tIino na Casa do 

Agri cultor ng 194, esquina da Av. Mariana .Amália, neste Município 

em homenagem ao saudoso ex-Prefeito "Coronelt' José Joaquim, que 

há muitos anos residiu na citada artria, como também, pelos rele-

leventes serviços prestados ao Munic:ípio da Vito'ria de Santo .Anto 

Art. 2 — Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 

a mandar confeccionar as placas alusivas ao evento. 

Art. 3 — Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publi caçio. 

Art. 4 — Revogam-se as disposiçes em contrrio. 

qabinete do Prefeito, 06 de setembro de 1996. 

ELIAS ALVES DE 

-Prefeito- 


